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 História do Conselho Tutelar
Código de menores de 1927;

Movimento Nacional de Meninas e meninos de rua.
(1985) 

Criada a Lei 8.069/90 ECA-(Estatuto da Criança e do
Adolescente) com melhorias;

ECA prevê e regulamenta o Conselho Tutelar;

     Controlador; Separação das classes.

     Igualdade de tratamento, e direitos.

      Direito à liberdade; respeito; dignidade. 
      Direito à convivência familiar e  comunitária.
      Direito à educação, a cultura, ao espote e ao lazer.



O que é o conselho tutelar?

Permanente
Autônomo
Não Jurisdicional

O conselho tutelar é um órgão:

O conselho tutelar busca
proteger os direitos das
crianças e dos adolescentes,
conforme o previsto no
Estatuto da Criança e do
Adolescente (ECA).



Conselho Tutelar
Veio para ficar;
Não pode ser desfeito.

Permanente:

Como atenderá suas funções;
Quais as medidas a serem aplicadas;
Qual o momento a ser aplicada.

Autônomo:

Não pertence ao Poder Judiciário;
Órgão administrativo ligado ao Poder
Executivo Municipal;
não possui o poder de “dizer o direito
num caso concreto”

Não Jurisdicional:



O Conselheiro  Tutelar, é um cargo eleito;
Votação a cada 4 anos;
sempre após a eleição presidencial
Voto era impresso
Em 2023 houve o reconhecimento do TSE
este realizou o empréstimo das urnas para a votação
Promessa de maior investimento nas eleições de 2027.

Eleições



Importância de votar
e a importância do conselheiro   

O voto é facultativo, porém é muito importante
escolher os conselheiros, pois são eles que buscam
garantir o cumprimento dos direitos das crianças e
adolescente. Além de auxiliar os pais e crianças,
através de orientação, apoio e acompanhamento.



 Desafios
Melhorias/ Ações

Propostas

Conclusão
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